
Artigo 3º - Da escritura deverão constar cláusulas, termos
e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para
o fim a que se destina e impeçam sua transferência a qualquer
título, estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será o
contrato rescindido, independentemente de indenização pelas
benfeitorias realizadas.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de
julho de 2007.

a) VAZ DE LIMA - Presidente
a) DONISETE BRAGA - 1º Secretário
a) EDMIR CHEDID - 2º Secretário

AUTÓGRAFO Nº 27.250
Projeto de lei nº 666, de 2006
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar,

mediante doação, à União, imóvel com a área de 1.597m2,
situado no Município de Franca, para fins de instalação de
órgãos e serviços da Justiça Federal.

Artigo 2º - O imóvel, a que se refere o artigo 1º, caracteri-
zado no Processo nº 1617/85/PR-6-PGE, assim se descreve e
confronta:

tem início no ponto “A” situado no alinhamento predial
da Rua Maria Martins de Araújo, distante 140,50m (cento e
quarenta metros e cinqüenta centímetros) da intersecção desta
Rua com a Rua Jerônimo Rodrigues Pinto; daí segue pelo ali-
nhamento da Rua Maria Martins de Araújo, confrontando com
a mesma na distância de 17m (dezessete metros), até encon-
trar o ponto “B”; daí deflete à direita, e segue em curva pelo
alinhamento predial da Av. Adhemar Pólo Filho, confrontando
com a mesma e desenvolvimento de 15,50m (quinze metros e
cinqüenta centímetros), até o ponto “C”; daí deflete à direita,
e segue em curva, ainda pelo alinhamento da Av. Adhemar
Pólo Filho, confrontando com a mesma e desenvolvimento de
33,50m (trinta e três metros e cinqüenta centímetros) até
encontrar o ponto “D”; daí deflete à direita, e segue em curva
pelo alinhamento da Rua Rosa Candelária Oller Sotto, confron-
tando com a mesma, e com desenvolvimento de 13,65m (treze
metros e sessenta e cinco centímetros), até encontrar o ponto
“E”; daí deflete à direita, e segue em linha reta, ainda pelo ali-
nhamento da Rua Rosa Candelária Oller Sotto, confrontando
com a mesma na distância de 27,50m (vinte e sete metros e
cinqüenta centímetros), até o ponto “F”; daí deflete à direita,
e segue em linha reta, confrontando com Próprio Municipal na
distância de 50m (cinqüenta metros), até o ponto inicial “A”,
encerrando a área de 1.597m2 (mil quinhentos e noventa e
sete metros quadrados).

Artigo 3º - O prazo para conclusão das obras de edificação
do imóvel é de três anos, nos termos da Lei nº 6.694, de 20 de
outubro de 2006, do Município de Franca.

Artigo 4º - Da escritura deverão constar cláusulas, termos
e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para
o fim a que se destina e que impeçam sua transferência a qual-
quer título, e garantam o cumprimento do disposto no artigo
3º, estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será o
contrato rescindido, independentemente de indenização pelas
benfeitorias realizadas.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de
julho de 2007.

a) VAZ DE LIMA - Presidente
a) DONISETE BRAGA - 1º Secretário
a) EDMIR CHEDID - 2º Secretário

Comissões
ATAS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
CONSUMIDOR
ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLA-
TURA.

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e
sete, às quatorze horas e trinta minutos, no Plenário D. Pedro I
da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se
a Segunda Reunião Extraordinária da Comissão de Defesa dos
Direitos do Consumidor, da Primeira Sessão Legislativa da
Décima Sexta Legislatura, sob a presidência do Senhor
Deputado Alex Manente. Presentes os Deputados: Edson
Ferrarini, Rui Falcão, Gilmaci Santos, João Barbosa (efetivos).
Presente também o Deputado Bruno Covas (substituto).
Ausente o Deputado Paulo Barbosa e, por motivo justificado,
os Deputados Roberto Engler, Vanessa Damo e Mozart
Russomanno. Havendo número regimental, o Senhor
Presidente declarou aberta a reunião. Pela ordem, o Deputado
Rui Falcão, solicitou a dispensa da leitura da ata da reunião
anterior que foi considerada aprovada. Em seguida, o Sr.
Presidente passou ao exame do primeiro item da pauta, tratan-
do-se de Requerimento apresentado pelo Deputado João
Barbosa, solicitando convite aos representantes da SABESP,
ELETROPAULO e COMGAS para prestarem informações sobre o
fornecimento de seus produtos. O autor da proposição apre-
sentou as justificativas pertinentes e o Sr. Presidente colocou a
proposta em discussão e, não havendo inscritos, foi a mesma
colocada em votação, sendo unanimemente aprovada. Na
seqüência, o Sr. Presidente passou à abordagem do segundo
item da pauta, que tratava da apresentação de relatório do
Dep. João Barbosa, sobre a diligência realizada por membros
da Comissão ao aeroporto de Congonhas, em São Paulo, no
dia 6 de junho, véspera de feriado de Corpus Christi, a fim de
verificar as reais condições do serviço disponibilizado aos
usuários de transporte aéreo. Pela ordem o Dep. João Barbosa
iniciou a leitura do seguinte relatório: “RELATORIO DA DILI-
GENCIA NO AEROPORTO DE CONGONHAS” Aprovada em reu-
nião do dia 05/06/2007, desta Comissão de Defesa dos Direitos
do Consumidor, os Deputados Alex Manente, DD. Presidente
da Comissão, Deputado João Barbosa (DEM), Dr. Paulo Góes
(DD.Representante do Procon-SP), Dr. Paulo Roberto Rio de
Abreu (Policia Civil) e Dr. Eduardo Cardoso de Almeida (Policia
Civil), no dia 06.06.07, por volta das 20 horas, diligenciaram
junto ao Aeroporto de Congonhas de forma a verificar as con-
dições de atendimento ao Consumidor no que diz respeito ao
embarque e desembarque de passageiros, cumprimento de
horários ou qualquer outro abuso a seus direitos. A comissão
de representantes foi recebida pelo Superintendente da
Infraero, Sr. Willy Larry Furtado, que se prontificou a prestar
todas as informações necessárias para os efeitos da diligencia
realizada. O Sr. Willy informou à comissão que os maiores pro-
blemas são enfrentados por passageiros com destino a

Montevidéu, no Uruguai e a Buenos Aires, na Argentina, por-
que os aeroportos de ambas as capitais tiveram as operações
interrompidas. Os atrasos ocorridos nesta data se deram em
virtude de problemas operacionais, tais como neblina em
Buenos Aires e outros problemas técnicos nos Aeroportos de
Brasília e Florianópolis. Entretanto, não se detectou nenhum
abuso aos Direitos do Consumidor, passível de ações mais
enérgicas. Foram visitados os estandes da ANAC (Agência
Nacional de Aviação Civil), da GOL e da TAM, sem nenhuma
constatação de ofensa aos direitos do consumidor. Estiveram
presentes também no local a TV AL junto com os Portais do G1
(Globo), Jornal O Estado de São Paulo e Diário do Grande ABC.
É o relatório. Dep. João Barbosa. Apesar de, nesta diligência
não ter sido constatada qualquer ofensa aos direitos do consu-
midor, na opinião do Sr. Presidente seria muito importante
estabelecer uma sub-comissão para dar acompanhamento aos
problemas sempre presentes, do que já vem sendo considerado
o “caos aéreo”. O Deputado Gilmaci Santos e o Deputado
João Barbosa colocaram-se à disposição para integrarem esta
sub-comissão. O Sr. Presidente colocou em discussão e, não
havendo oradores inscritos, colocou a proposta em votação,
sendo aprovada a constituição da citada sub-comissão. Pela
ordem, o Deputado Edson Ferrarini propõe que seja providen-
ciado aos membros da Comissão, para distribuírem aos seus
colaboradores, exemplares atualizados do Código de Defesa
do Consumidor, sugestão que foi aprovada pelos presentes.
Tendo em vista que o Deputado Mozart Russomanno, nesta
ocasião, encontrava-se ausente foi decidido que o relatório
acerca de sua participação na reunião do CODIVAP - Consórcio
de Desenvolvimento Integrado do Vale do Paraíba,
Mantiqueira e Litoral Norte, deveria ser adiado, uma vez que,
caso o mesmo suscitasse alguma dúvida esta não poderia ser
prontamente esclarecida. Foi também aprovada proposta do
Sr. Presidente no sentido de que, no futuro, as deliberações da
Comissão sobre relatórios ou pareceres com emendas, somen-
te serão tomadas estando os seus autores presentes à reunião.
Em seguida, o Sr. Presidente informou acerca de ofício enviado
pela presidência do Grupo Telefônica no Brasil indicando o Dr.
Eduardo Bernstein, Diretor de Produto daquela empresa para
participar de reunião agendada para o dia 26 do corrente, oca-
sião em que serão prestados esclarecimentos acerca dos novos
planos de contagem de pulsos que serão aplicados a partir de
julho do corrente. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente declarou encerrada a reunião, que foi gravada pelo
Serviço de Audiofonia, passando o teor da mesma, após trans-
crição, a fazer parte integrante desta ata, para todos os fins
regimentais. Eu, Benedito Roberto Ferreira, Agente Técnico
Legislativo, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Senhor
Presidente e por mim. Aprovada em reunião de 3 de julho de
2007.

a) Deputado ALEX MANENTE - Presidente
a) Benedito Roberto Ferreira - Secretário

Atos Administrativos
DECISÕES DA MESA
DE 12/7/2007
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar n.º 180, de 12
de maio de 1978:

ANNA CHRISTINA DZIEKAN RODRIGUES HILGERT, RG nº
13168209, do cargo que vem exercendo, em comissão, de
Assessor Técnico, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 10/07/2007.

(Decisão nº3551/2007);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei
Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978:

CRISTIANE ANIZETI DOS SANTOS, RG nº 40933719-5, para
exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de MARCIA
BARBIN MENTZEL.

(Decisão nº 3552/2007);
JOSE RIBEIRO GUIMARÃES NETO, RG nº 12143769-3, para

exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de VALDIR DI
MARIA MEDORI JUNIOR.

(Decisão nº 3553/2007);
LUANA NUNES, RG nº 28051501-7, para exercer, em

comissão, o cargo de Secretário Parlamentar I, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96,
em vaga decorrente da exoneração de FERNANDO SILVA CHA-
VES NETO II.

(Decisão nº 3554/2007);
RICARDO NONATO RAMOS, RG nº 16735383, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente de Gabinete, do SQC-I
do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL),
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96,
em vaga decorrente da exoneração de CELIA BOCCARDO
MORENO.

(Decisão nº 3555/2007);

TORNANDO SEM EFEITO a Decisão nº 3472/2007, publi-
cada em 30/06/2007, que declarou a vaga de nomeação de
FRANCISCO DE ASSIS BRITO, RG nº 28247418-3, para o cargo
de Auxiliar Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o
artigo 68 da Resolução nº 776/96.

(Decisão nº 3556/2007);

TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 1805/2007, publi-
cada em 22/03/2007, de exoneração de YARA FAGA, RG nº
4678301-5, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96,
ficando sem efeito a Decisão 2586/07, publicada em
13/04/2007.

(Decisão nº 3557/2007);

DECLARANDO, que na Decisão nº 2284/2007, da Mesa,
publicada em 29/03/07, a nomeação de MARCIA MARIA
LEMES DOS SANTOS, RG nº 7257434, para o cargo de ASSES-
SOR TÉCNICO, deve ser considerada em vaga decorrente da
exoneração de JORGE JOSÉ DA COSTA.

(Decisão nº 3558/2007);

DECLARANDO, que na Decisão nº 3113/2007, da Mesa,
publicada em 16/05/2007, a nomeação de MARIA LUCIA VIEI-
RA DA SILVA PIVATTO, RG nº 14470417-1, para o cargo de
Auxiliar Parlamentar, deve ser considerada em vaga decorrente
da exoneração de PEDRO NASCIMENTO DA SILVA.

(Decisão nº3559/2007);

CESSANDO, a partir de 15 de junho de 2007, os efeitos
da Decisão nº 534/2006, publicada no DOE de 08/05/2006, de
afastamento da servidora Roberta Aguilar Santos Clemente,
RG. 19.201.906-5, matrícula 12.935, ocupante em caráter efe-
tivo do cargo de Agente Técnico Legislativo, do SQC-II, para
cursar o programa de Doutorado em Administração Pública e
Governo da Escola de Administração de Empresas da
Fundação Getúlio Vargas, sem prejuízo dos vencimentos e das
demais vantagens de seu cargo, autorizado pela Decisão nº
534/2006, da Mesa, publicada no D.O.E. de 08/05/2006.

(Decisão nº 3560/2007);

INDEFERINDO, no Protocolado nº 4688/2004, o pedido
da servidora MARIA DA CONCEIÇÃO MALVEIRA DO NASCI-
MENTO, RG. nº 11.466.117, protocolado sob o nº 2143/07,
sem análise do mérito, tendo em vista a ausência da nulidade
alegada e por estar precluso o direito de recorrer na via admi-
nistrativa.

(Decisão nº 3561/2007);

INDEFERINDO, no Processo RG. nº 4351/87, o pedido de
aposentadoria voluntária integral, com base no artigo 6º da
Emenda Constitucional nº 41/2003, apresentado pela servidora
VERA APARECIDA VILLAS BOAS, matrícula nº 2.025, RG. nº
6.007.666, ocupante, em caráter efetivo, do cargo de Agente
Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos, tendo em
vista o não cumprimento, até a presente data, das exigências
legais.

(Decisão nº3562/2007);

DECIDINDO, no PROCESSO RGE nº 2306/07, que trata da
Aquisição de Serviços - contratação de serviços de suporte téc-
nico do Sistema de Gravação Digital PSS - Process & Storage
Sound utilizado para registro e transcrição das sessões plená-
rias, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no arti-
go 25, “ caput” e inciso I da Lei nº 8.666/93, conforme as
especificações, e em face da manifestação do Serviço de
Compras, de fls. 31/32, as quais acolhe; diante do Parecer jurí-
dico nº 193-1/2007, exarado pela Procuradoria deste Poder
(fls.40/49); considerando a manifestação do órgão solicitante a
fls. 60 verso; em face da informação da Divisão de
Planejamento e Controle Orçamentário, a fls. 36, atestando a
existência de recursos orçamentários para a realização das
despesas, atendidas as exigências constantes da Lei
Complementar Federal nº 101/2000, em especial no que se
refere ao disposto em seu art. 16, o que ora ratifica, e, ainda,
considerando o encaminhamento do Sr. Secretário Geral de
Administração de fls. 63/64;

I - AUTORIZAR, com fundamento no artigo 25, “caput” e
inciso I, da Lei federal nº 8.666/93, a contratação da empresa
KENTA INFORMÁTICA LTDA., nos termos da proposta comer-
cial de fls. 07/09, que acolhe;

II - APROVAR a realização das despesas de que trata o
item I, no valor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais),
nos termos das reservas de fls. 35 e 38, efetuadas pelo
Departamento de Finanças;

III - DELEGAR competência ao Secretário Geral de
Administração para assinar o respectivo instrumento de con-
trato, nos termos da minuta apresentada pela Procuradoria a
fls. 50/59, mantendo-se a Cláusula relativa à prestação de
garantia de execução.

(Decisão nº 3563/2007);

DESPACHO DA PROCURADORIA
DE 12/7/2007
Autos RG nº 2.400/2007 - Sindicância em curso perante a

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo. Sindicado: Mario Martins de Oliveira, matrícula 7.872.
Advogada: Dra. ANA CAROLINA FILIPOV PERES OAB SP
234.929 - r. despacho de fls. 57V, exarado pelo Dr. René Luiz
Moda, Procurador da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo e presidente da instrução processual: “Fica a r. Defesa
ciente da expedição e remessa, na data de 12 de julho de
2007, da Carta Precatória nº 03/2007, com prazo de 60 (ses-
senta) dias, expedida pela presidência da instrução dos autos
RG 2.400/2007 ao Ilmo. Sr. Delegado de Polícia Titular da
Delegacia de Polícia do Município de Itápolis/SP, com a finali-
dade de inquirir as testemunhas arroladas pela presidência à
fls. 53 dos autos, na audiência de interrogatório realizada no
dia 11 de julho p. passado.”

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 12.7.2007
ATRIBUINDO, gratificação de representação ao servidor

abaixo relacionado, na seguinte conformidade:
Nome: RITA DE CASSIA REZENDE
RG: 21886353-6
Gratificação: Consultor Técnico
A partir de: 12.06.2007

ATRIBUINDO, tendo em vista o Ato 20/ 96, da Mesa, a
gratificação instituída pelo artigo 92 da Resolução 776/ 96 a:

Nome: MARCOS AURELIO DOS SANTOS
RG: 15901899-7 Matrícula: 16440
Atribuída a partir de: 12.06.2007

DEFERINDO, à vista do Ato nº 23/2002, da Mesa:
- No Processo RG. nº 1688/07, o pedido formulado por

EDNA BERNARDES SANTANIELO, RG. nº 12.690.641, de paga-
mento, a título de indenização, de período de licença-prêmio
não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 7558/06, o pedido formulado por
MAURICIO MACHADO, RG. nº 10.193.753, de pagamento, a
título de indenização, de período de licença-prêmio não goza-
do quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1671/07, o pedido formulado por
CARLOS ALBERTO GUTIERREZ, RG. nº 3.662.526-7, de paga-
mento, a título de indenização, de período de licença-prêmio
não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1669/07, o pedido formulado por
ORLANDO GABALDO, RG. nº 6.717.862-5, de pagamento, a
título de indenização, de período de licença-prêmio não goza-
do quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1674/07, o pedido formulado por
RENATO GALAZZO FILHO, RG. nº 9.773.491, de pagamento, a
título de indenização, de período de licença-prêmio não goza-
do quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1667/07, o pedido formulado por
CLEIDE ROSA ANDRELA, RG. nº 20.470.257, de pagamento, a
título de indenização, de período de licença-prêmio não goza-
do quando em atividade;

- No Processo RG. nº 7267/06, o pedido formulado por
VALERIA BATISTA DE GOES ALVES, RG. nº 008.416.579, de
pagamento, a título de indenização, de período de licença-prê-
mio não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 6688/05, o pedido formulado por SIL-
VANDIR ROBERTO HASS, RG. nº 021.604.673, de pagamento,
a título de indenização, de período de licença-prêmio não
gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 2775/05, o pedido formulado por
ROSANA DA SILVA GANTE, RG. nº 023.193.844-4, de paga-
mento, a título de indenização, de período de licença-prêmio
não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 3580/04, o pedido formulado por
HAROLDO BENEDITO DE CAMPOS DIAS, RG. nº 001.493.389,
de pagamento, a título de indenização, de período de licença-
prêmio não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 4890/00, o pedido formulado por
EURICO ASCENDINO MARTINS, RG. nº 004.274.923, de paga-
mento, a título de indenização, de período de licença-prêmio
não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 4840/00, o pedido formulado por
IRMA APARECIDA VIEIRA, RG. nº 007.430.196, de pagamento,
a título de indenização, de período de licença-prêmio não
gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 2167/00, o pedido formulado por
PAULO FLOR DE OLIVEIRA, RG. nº 015.587.108, de pagamen-
to, a título de indenização, de período de licença-prêmio não
gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 2624/00, o pedido formulado por
MAURO ABALEN DE SANTANA, RG. nº 008.524.832-0, de
pagamento, a título de indenização, de período de licença-prê-
mio não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 4282/06, o pedido formulado por
NARCISO LOPES, RG. nº 021.612.552-2, de pagamento, a títu-
lo de indenização, de período de licença-prêmio não gozado
quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1886/06, o pedido formulado por
JESUEL ROGERIO DE FREITAS, RG. nº 020.547.468, de paga-
mento, a título de indenização, de período de licença-prêmio
não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 6689/05, o pedido formulado por
MARIA DE FÁTIMA MOURA CASTRO, RG. nº 010.158.503, de
pagamento, a título de indenização, de período de licença-prê-
mio não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 6356/06, o pedido formulado por
CLEONICE ANDRELLA, RG. nº 020.647.626, de pagamento, a
título de indenização, de período de licença-prêmio não goza-
do quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1491/00, o pedido formulado por
DAVI SOARES DA ROCHA, RG. nº 019.879.832, de pagamento,
a título de indenização, de período de licença-prêmio não
gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 7197/06, o pedido formulado por
ANTONIO PADULA, RG. nº 2.704.349, de pagamento, a título
de indenização, de período de licença-prêmio não gozado
quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1509/07, o pedido formulado por
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS, RG. nº 2.925.328, de
pagamento, a título de indenização, de período de licença-prê-
mio não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1311/07, o pedido formulado por
RONI RONALDO CELESTINO, RG. nº 18.465.259, de pagamen-
to, a título de indenização, de período de licença-prêmio não
gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 6746/06, o pedido formulado por
JOSE ALVES, RG. nº 5.546.566, de pagamento, a título de inde-
nização, de período de licença-prêmio não gozado quando em
atividade;

- No Processo RG. nº 3124/07, o pedido formulado por
PAULO SANTOS NOGUEIRA FILHO, RG. nº 7.878.672-1, de
pagamento, a título de indenização, de período de licença-prê-
mio não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 2593/07, o pedido formulado por
MARCELO LOPES, RG. nº 20.101.124, de pagamento, a título
de indenização, de período de licença-prêmio não gozado
quando em atividade;

- No Processo RG. nº 3118/07, o pedido formulado por
CESAR HIDEITI OGATA, RG. nº 22.594.242-2, de pagamento, a
título de indenização, de período de licença-prêmio não goza-
do quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1914/07, o pedido formulado por
MARCELO SANTIAGO PADUA ANDRADE, RG. nº 7.897.073-
MG, de pagamento, a título de indenização, de período de
licença-prêmio não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1742/07, o pedido formulado por
DIVA ALEXANDRE MARTINS, RG. nº 4.041.885-RJ, de paga-
mento, a título de indenização, de período de licença-prêmio
não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1739/07, o pedido formulado por
MAC SILSON PESSUTO, RG. nº 29.358.197-6, de pagamento, a
título de indenização, de período de licença-prêmio não goza-
do quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1738/07, o pedido formulado por
ABEL HILARION FERNANDEZ JUNIOR, RG. nº 17.746.726-5, de
pagamento, a título de indenização, de período de licença-prê-
mio não gozado quando em atividade;

- No Processo RG. nº 1737/07, o pedido formulado por
KELI CRISTINA PESSUTO, RG. nº 29.452.910-X, de pagamento,
a título de indenização, de período de licença-prêmio não
gozado quando em atividade;

ATO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”
De 12/7/2007
NO PROCESSO RGE Nº 501/07 (Pregão Presencial nº

07/07), o qual tem por objeto a contratação de empresa espe-
cializada para o fornecimento parcelado de leite, o Sr.
Pregoeiro comunica que o certame licitatório cuja abertura
ocorreria no dia 19/07/2007, às 14h00, está suspenso “sine
die”.

(Republicado por ter saído com incorreção)

RETIFICAÇÕES
- No Ato nº 16/07, da Mesa, publicado no D.O. de

12/07/2007, leia-se, no artigo 2º, “as autoridades referidas no
artigo 3º da Lei nº 1011/07, de 15/06/2007” e no artigo 7º,
“este Ato entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
efeitos a partir de 1º de julho de 2007” e não como constou.

- No despacho da Secretaria Geral de Administração,
publicado em 06.07.2007, referente à atribuição de gratifica-
ção de representação em nome de MARTA JANETE GARCIA DE
SOUZA, leia-se o nome como ora grafado e não como constou.
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